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Institui Dia Municipal da 

Síndrome de Down, e determina 

outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOs ÍNDIOS, ESTADO DE 

ALAGOAS, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Palmeira dos Indios aprovoue eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Dia Municipal da Síndrome de Down, a ser 
celebrado no dia 21 de março de cada ano. 

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 

da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social, e a Secretaria Municipal da 
Educação, Esporte, Lazer e Juventude e demais órgãaos públicos responsáveis pela 
coordenação e implementação de políticas públicas voltadas à pessoa com Síndrome de 
Down são incumbidos de promover a realização e divulgação de eventos que valorizem 
a pessoa com síndrome de Down na sociedade. 

Parágrafo Segundo - A data tem como principal objetivo conscientizar a 
população sobre a inclusão e promover a discussäão de altemativas para aumentar a 
visibilidade social das pessoas com Síndrome de Down. 

Art. 2°-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Palmeira dos índios, 23 de março de 
2022. 

Adelaide França 
Vereadora 
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